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ATACADAO S.A.
CNPJ/ME n° 75.315.333/0001-09
NIRE n° 35.300.043.154

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2019

b

~—

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada ao 30° dia do més de Outubro de 2019, as 9:00 horas, na sede
social da subsidiaria do Atacad&o S.A., localizada na Cidade de S&do Paulo, Estado de S&o Paulo, na

Rua George Eastman, n° 213, Vila Tramontano, CEP 05690-000 (“Companhia”).

2. CONVOCAGAO E PRESENGA: Dispensada a convocagdo em virtude da presenca da totalidade
dos membros do Censelho de Administragao.

3. MESA: Matthieu Dominique Marie Malige — Presidente da Mesa; e Ana Luisa Fagundes Rovai
Hieaux — Secretaria.

4. ORDEM DO DIA: Discutir e, conforme o caso, deliberar sobre a: (a) aprovagao dos termos e
condigbes da 3? (terceira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acbes, da espécie
quirografaria, em 3 (trés) séries de emissdo da Companhia (“Emiss&o”), no montante total de
R$1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), para distribuigdo plblica com esforcos restritos de
distribuicdo nos termos da Instrugdo da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM") n® 476, de 16 de
janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrucdo CVM 476" e “Oferta Restrita”, respectivamente); e (b)
autorizagdo para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos que forem necessarios a
efetivacao e fiel cumprimento da deliberacao acima, inclusive para firmar quaisquer instrumentos,
contratos e documentos, da mesma forma que seus eventuais aditamentos, bem como contratar
todos os prestadores de servigos necessarios para a efetivagcéo da Emissao e da Oferta Restrita; e (c)
ratificacdo dos atos ja praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, conforme o
caso, para a consecugdo da Oferta Restrita.

5. DELIBERAGOES TOMADAS: Examinadas e discutidas todas as matérias constantes da ordem do
dia, os membros do Conselho de Administrac&o presentes a reunido deliberaram, por unanimidade de

votos, sem quaisquer restricoes:

{A) aprovar, a realizagdo da Emisséo e da Oferta Restrita, as quais terdo as caracteristicas abaixo,
conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 3?2 (terceira) Emisso de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, em 3 (trés) Séries, para Distribuigéo
Publica com Esforgos Restritos, do Atacaddo S.A.” (“Escritura de Emiss&o”) e nos documentos
correlatos:

(i) Numero da Emissao: 32 (terceira) Emisséo;
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Valor Total da Emissio: R$1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), na Data de Emissao
(co.nforme abaixo definida), sendo R$450.000.000 (quatrocentos e cinquenta milhées de
re’al_s) correspondentes as debéntures da primeira série ("Debéntures da Primeira
Série”); R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhdes de reais) correspondentes as
debéntures da segunda série (“Debéntures da Sequnda Série"); e (iii) R$200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da terceira série
(“Debéntures da Terceira Série”, e, em conjunto com as Debéntures da Primeira Série e
as Debéntures da Segunda Série, “Debéntures”);

Valor Nominal Unitario: R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal
Unitarig");-

Série: 3 (trés) séries;

Espécie e conversibilidade: quirografaria, ndo contando com garantia real ou
fidejusséria, ou qualquer segregacdo de bens da Companhia como garantia aos
Debenturistas (conforme definido abaixo) em caso de necessidade de execugdo judicial
ou extrajudicial das obrigagées da Companhia decorrentes das Debéntures e ndo
conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas, ndo conversivel em
agOes de emissao da Companhia;

Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil)
Debéntures da Primeira Série (“Primeira Série"); 350.000 (trezentas e cinquenta mil)
Debéntures da Segunda Série (‘Segunda Série”); e 200.000 (duzentas mil) Debéntures
da Terceira Série (“Terceira Série” e, em conjunto com a Primeira Série e a Segunda
Série, “Séries” e, individualmente, “Série”), totalizando 1.000.000 (um milhdo) de

Debéntures;

Data de Emisséo: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das Debéntures
sera 18 de novembro de 2019 (“Data de Emissé&o”);

Prazo e Data de Vencimento: 948 (novecentos e quarenta e oito) dias, contados da
Data de Emisséo, para as Debéntures da Primeira Série, vencendo-se, portanto, em 23
de junho de 2022 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); 1.676 (mil seiscentos e
setenta e seis) dias, contados da Data de Emisséo, para as Debéntures da Segunda
Série vencendo-se, portanto, em 20 de junho de 2024 (“Data _de Vencimento da
Segunda Série”); e, 2.404 (dois mil e quatrocentos e quatro) dias, contados da Data de
Emisséo, para as Debéntures da Terceira Série, vencendo-se, portanto, em 18 de junho
de 2026 (“Data de Vencimento da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de
Vencimento da Primeira Série e a Data de Vencimento da Segunda Série, “Datas de
Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado e/ou resgate
antecipado das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao;
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(ix) Tipo, Forma e Comprovacy

extrato emitido pela B3 S.A. - Brasil. Bolsa e Balcao - Segmento CETIP UTVM (“B3"),

conf?rme 0 caso, em nome do titular da Debénture ("Debenturista”), com relagdo as
Debéntures custodiadas eletronicamente ng B3:

(x) Depésito para Distribuigio, Negociacio e Liquidagio Financeira: As Debéntures
serao depositadas (i) para distribuicdo no mercado priméario por meio do MDA — Médulo
de Distribuicdo de Ativos ("MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociacdo no mercado
secundario por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiligrios (“CETIP21"),
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagbes liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debéntures
somente poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios
depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscricdo ou aquisigdo por
investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9°-A da Instrugéo da
CVM n® 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrucdo CVM 539" e
“Investidores Profissionais”, respectivamente), exceto pelo lote de Debéntures objeto do
exercicio de garantia firme por cada um dos Coordenadores (conferme definido abaixo)
indicado no momento da subscrigdo, observados, na negociagdo subsequente, os limites
e condicbes previstos nos artigos 2° e 3° da Instrugdo CVM 476, conforme disposto nos
artigos 13 e 15, paragrafo primeiro da Instrugdo CVM 476, e depois de observado o
cumprimento, pela Companhia, dos requisitos do artigo 17 da Instrugao CVM 476, sendo
que a negociagéo das Debéntures devera sempre respeitar as disposigées legais e
regulamentares aplicaveis;

(xi)  Procedimento de Distribuigio: as Debéntures serdo distribuidas publicamente com
esforcos restritos de distribuicdo, nos termos da Instrugéo CVM 476, sob o regime de
garantia firme de colocagéo, para a totalidade das Debéntures, com intermediacdo de
instituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios (em
conjunto, os “Coordenadores”), tendo como publico alvo Investidores Profissionais. As
Debéntures poderdo ser ofertadas a no maximo 75 (setenta e cinco) Investidores
Profissionais, podendo ser subscritas por no maximo 50 (cinquenta) Investidores
Profissionais. N&o sera permitida a distribuicdo parcial das Debéntures no ambito da

Oferta Restrita;

(xii) Forma de Subscrigio e de Integralizagdo e Prego de Integralizagdo: as Debéntures
serdo subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal Unitério, na data da primeira

integralizagé@o (“Primeira Data de Integralizagcéo”). Caso n&o ocorra a subscricéo e a

integralizagdo da totalidade das Debéntures na Primeira Data de Integralizagado, as
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! ¢ao, pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva
Rgmu.neragao (conforme abaixo definido), calculados pro rata temporis, desde a
Primeira Data de Integralizagéo até a data de sua efetiva integralizagéo, utilizando-se,
F‘Jarg tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo com as normas de
liquidagéo aplicaveis & B3 (‘Preco de Integralizagdo”). As Debéntures serdo
integralizadas & vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢éo, pelo Prego de
Integralizagéo, de acordo com as normas de liquidagéo aplicaveis a B3. As Debéntures
poder&o ser colocadas com agio ou deségio, a ser definido pelos Coordenadores, se for
0 caso, no ato de subscricdo das Debéntures, desde que referido &gio ou desagio seja
aplicado & totalidade das Debéntures da mesma Série em cada data de integralizagéo;

Destinagdo dos Recursos: os recursos liquidos captados por meio da Emisséo serao
utilizados para alongamento do perfil de divida, reforgo de capital de giro da Companhia
e gestao ordinaria de seus negécios na forma prevista em seu objeto social. A
Companhia devera enviar ao Agente Fiduciario (conforme definido abaixo), declaracéo
atestando a destinag@o de recursos da presente Emissao em até 30 (trinta) dias corridos
da data da efetiva destinag&o da totalidade dos recursos ou na Data de Vencimento, o
que ocorrer primeiro, podendo o Agente Fiducidrio solicitar & Companhia todos os
eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se fagam necessarios;

Vencimento Antecipado: as obrigagbes decorrentes das Debéntures da(s)
respectiva(s) Série(s) poderdo ser declaradas vencidas antecipadamente tornando-se
imediatamente exigivel o pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitério ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da(s) respectiva(s) Série(s), acrescido
da Remuneragéo, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagéo
ou desde a Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme abaixo definido)
imediatamente antericr até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratorios
(conforme abaixo definido), se houver bem como de quaisquer outros valores devidos
pela Companhia, na ocorréncia de qualguer das hipéteses de vencimento antecipado a
serem previstas na Escritura de Emisséo, que seréo substancialmente equivalentes
aquelas contidas na escritura de emissédo da 27 emissao de debéntures da Companhia,
incluindo, mas ndo se limitando, & ocorréncia de (a) inadimplemento das cbrigagdes
pecuniarias e ndo pecuniarias previstas na Escritura de Emissdo; (b) decretagao de
faléncia da Companhia; (c) pedido de autofaléncia pela Companhia; (d) pedido de
faléncia formulado por terceiros em face da Companhia e néo elidido no prazo legal;
(e) liquidagdo, dissolugéo, declaragéo de insolvéncia ou extingdo da Companhia; (f)
propositura de plano de recuperagdo extrajudicial; e (g) declaragédo de vencimento

antecipado de divida financeira;

Atualizagdo Monetaria e Remuneragao: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures ndo sera atualizado monetariamente. (A) Sobre o Valor
Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures
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da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por
cento) das taxas médias diaria de juros dos DI - Depésitos Interfinanceiros de um dia,
“over exitra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo
diario disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa)
de 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série”); (B)
sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso,
das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
100% (cem por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI acrescida exponencialmente
de spread (sobretaxa) de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneragéo das da Debéntures da
Segunda Série”); e (C) sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Terceira Série incidirdo juros
remuneratérios correspondentes & 100% (cem por cento) da variagdo acumulada da
Taxa DI, acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracéo das Debéntures da Terceira Série” e, em conjuntc com a Remuneracgéo
das Debéntures da Primeira Série e a Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série,

“Remuneracio”).

A Remuneragao sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures, desde a Primeira Data de
Integralizago ou da Gltima Data de Pagamento da Remuneragéo, conforme o caso, até
a data do efetive pagamento, observada a formula constante na Escritura de Emisséo;

(xvi)

Amortizagdo Programada das Debéntures: sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de eventual vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitario ou
o saldo de Valor Nominal Unitaric, conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série,
o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
Debéntures da Segunda Série e o Valor Nominal Unitéario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Terceira Série seréo amortizados em uma

Gnica parcela, nas respectivas Datas de Vencimento.

(xvii)

Pagamento da Remuneragdo: (i) sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento e/ou resgate antecipado das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emissédo, a Remuneragéo da Primeira Série sera paga nas datas indicadas
na tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo da Primeira

(xviii)

Série”)
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Datas de Pagamento da Remuneragdo da Primeira |
Série
21 de maio de 2020
19 de novembro de 2020
20 de maio de 2021
18 de novembro de 2021
19 de maio de 2022
Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série

(i) sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento e/ou resgate
antecipado das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emiss&o, a
Remuneragéo da Segunda Série sera paga nas datas indicadas na tabela abaixo (cada

uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo da Sequnda Série”);

Datas de Pagamento da Remuneragio da Segunda
Série
21 de maio de 2020
19 de novembro de 2020
20 de maio de 2021
18 de novembro de 2021
19 de maio de 2022
17 de novembro de 2022
18 de maio de 2023
17 de novembro de 2023
16 de maio de 2024
Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série

(iii) sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento e/ou resgate
antecipado das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a
Remuneragéo da Terceira Série sera paga nas datas indicadas na tabela abaixo (cada
uma, uma "Data de Pagamento da Remuneracéo da Terceira Série” e, em conjunto com
cada Data de Pagamento da Remuneragdo da Primeira Série e cada Data de
Pagamento da Remuneragdo da Segunda Série, “Data de Pagamento da

Remuneracéo”):

Datas de Pagamento da Remuneragdo da Terceira
Série
21 de maio de 2020
19 de novembro de 2020
20 de maio de 2021
18 de novembro de 2021
19 de maio de 2022
17 de novembro de 2022
18 de maio de 2023
17 de novembro de 2023
16 de maio de 2024
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14 de novembro de 2024
15 de maio de 2025
13 de novembro de 2025
14 de maio de 2026
Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série

(xix) Garantias Reais ou Fidejusséria: nio serdo constituidas garantias reais ou
fidejussoérias no &mbito da Emissao;

(xx)  Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera, a qualquer momento a
partir da Data de Emiss@o, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a
totalidade das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou
Debéntures da Terceira Série, sem necessidade de anuéncia prévia dos Debenturistas
da Primeira Série dos Debenturistas da Segunda Série e/ou dos Debenturistas da
Terceira Série, conforme o caso, desde que a totalidade das Debéntures da Primeira
Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série,
conforme o caso, seja resgatada antecipadamente na mesma data (“Resgate
Antecipado Facultativo Total da Primeira Série”, “Resgate Antecipado Facultativo Total
da Segunda Série e "Resgate Antecipado Facultativo Total da Terceira Série”, e, em
conjunto, o “Resgate Antecipado Facultativo Total"). Ndo serd permitido o resgate parcial
das Debéntures de qualquer uma das Séries. A titulo de Resgate Antecipado Facultativo
Total, os Debenturistas da(s) respectiva(s) Série(s) fardo jus ao recebimento: (i) no caso
das Debéntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (a) da
Remuneragdo das Debéntures Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a
Primeira Data de Integralizagéo ou a Data de Pagamento de Remuneragéo da Primeira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do
Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira Série; e (b) dos Encargos Moratérios
devidos e nic pagos até a data do resgate, sem o acréscimo de qualquer prémio (“Valor
do Resgate Antecipado Facultativo Total da Primeira Série”); (i) no caso das Debéntures
da Segunda Série, do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, acrescido (a) da Remuneragédo das Debéntures Segunda
Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagio ou a Data de
Pagamento de Remuneragdo da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total da
Segunda Série; (b) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do resgate;
e (c) (A) de prémio flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures da Segunda
Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagéo ou a data de
pagamento de Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, correspondente a 0,05% (cinco
centésimos por cento), se o resgate acontecer até 19 de novembro de 2020 (exclusive),
ou (B) sem prémio, se o resgate acontecer apés 19 de novembro de 2020 (inclusive)
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total da Sequnda Série”); e (iii) no caso das
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Dep?qtures da Terceira Série, do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Terceira Série, acrescido (a) da Remuneragédo das
Debéntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
!ntegralizagéo ou a Data de Pagamento de Remuneragdo da Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate
Antecipado Facultativo Total da Terceira Série: (b) dos Encargos Moratérios devidos e
nao pagos até a data do resgate; e (c) de prémio flat, incidente sobre o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, acrescido da Remuneragdo das
Debéntures da Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagéo ou a data de pagamento de Remuneragdo das Debéntures da Terceira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
correspondente a (A) 0,15% (quinze centésimos por cento), se o resgate acontecer até
19 de novembro de 2020 (exclusive); ou (B) 0,10% (dez centésimos por cento), se o
resgate acontecer entre 19 de novembro de 2020 (inclusive) e o 18 de novembro de
2021 (exclusive); ou (C) 0,05% (cinco centésimos por cento), se o resgate acontecer
entre 18 de novembro de 2021 (inclusive) e 17 de novembro de 2022 (exclusive); ou (D)
sem prémio, se o resgate acontecer ap6s 17 de novembro de 2022 (“Valor do Resgate
Antecipado Facultativo Total da Terceira Série” e, em conjunto com o Valor do Resgate
Antecipado Facultativo Total da Primeira Série e o Valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total da Segunda Série, o “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total").
O Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva Série devera ser precedido de
comunicagéo prévia enderegada pela Companhia, de acordo com os termos e condicbes
estabelecidos na Escritura de Emiss@o. A Companhia devera enderegar a comunicagéo
prévia & B3 com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da data do Resgate
Antecipado Facultativo Total. A data do resgate devera ser obrigatoriamente um Dia Util;

Amortizacido Extraordinaria Facultativa: a Companhia pcdera a qualquer momento
apos a Data de Emisséo, a seu exclusivo critério, realizar a amortizagdo extraordinaria
antecipada facultativa, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures de uma
ou mais Séries, sem necessidade de anuéncia prévia dos Debenturistas da respectiva
Série (“Amortizacdo Extracrdinéria Facultativa®). A Amortizacdc Extracrdinaria
Facultativa da respectiva Série devera ser precedida de comunicagéo prévia enderecada
pela Companhia, de acordo com os termos e condigbes estabelecidos na Escritura de
Emisséo. A Companhia devera enderegar a comunicagao prévia a B3 com antecedéncia
minima de 3 (trés) Dias Uteis da data da Amortizagio Extraordinaria Facultativa. A data
da amortizagdo extraordinaria deveré ser obrigatoriamente um Dia Util. O valor devido
aos Debenturistas da respectiva Série a titulo de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa
da(s) respectiva(s) Série(s) sera correspondente: (i) no caso das Debéntures da Primeira
Série, da parcela do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneragéo das
Debéntures Primeira Série proporcional, calculada pro rata temporis desde a Primeira
Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento de Remuneragéo da Primeira Série
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imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa da Primeira Série; e (b) dos Encargos Moratérios
devidos e ndo pagos até a data do resgate, sem o acréscimo de qualquer prémio ("Valor
da_Amortizacio Extraordinaria_Facultativa _da_Primeira Série”); (i) no caso das
Debéntures da Segunda Série, da parcela do Valor Nominal Unitério ou do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, acrescido (a) da
Remuneragéo das Debéntures Segunda Série proporcional, calculada pro rata ternporis
desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento de Remuneragéo da
Segunda Série imediatamente anterior, conforme ¢ caso, até a data do efetivo
pagamento da Amortizagdo Extraordindria Facultativa da Segunda Série; (b) dos
Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data do resgate; e () (A) de prémio flat,
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série efetivamente amortizadas, acrescido da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série proporcional, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a data de pagamento de
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, correspondente a 0,05% (cinco centésimos por
cento), se a amortizag&o acontecer até 19 de novembro de 2020 (exclusive); ou (B) sem
prémio, se a amortizagao acontecer apés 19 de novembro de 2020 (inclusive) (“Valor da
Amortizacdo Extraordinaria_Facultativa da Segunda Série”); e (iii) no caso das
Debéntures da Terceira Série, da parcela do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, acrescido (a) da Remuneragéo das
Debéntures Terceira Série proporcional, calculada pro rata temporis desde a Primeira
Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento de Remuneragédo da Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da
Amortizacao Extraordinaria Facultativa da Terceira Serie; (b) dos Encargos Moratérios
devidos e n3o pagos até a data do resgate; e (c) de prémio flaf, incidente sobre a
parcela do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série efetivamente amortizadas, acrescido da Remuneragéo das Debéntures da
Terceira Série proporcional, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagéo ou a data de pagamento de Remuneragéo das Debéntures da Terceira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
correspondente a (A) 0,15% (quinze centésimos por cento), se a amortizagéo acontecer
até 19 de novembro de 2020 (exclusive); ou (B) 0,10% (dez centésimos por cento), se a
amortizacdo acontecer entre 19 de novembro de 2020 (inclusive) e o 18 de novembro de
2021 (exclusive); ou (C) 0,05% (cinco centésimos por cento), se a amortizagéo
acontecer entre 18 de novembro de 2021 (inclusive) e 17 de novembro de 2022
(exclusive): ou (D) sem prémio, se a amortizagdo acontecer apés 17 de novembro de
2022 (“Valor da Amortizagao Extraordinaria Facultativa da Terceira Série" e, em conjunto
com o Valor da Amortizagéo Extraordinaria Facultativa da Primeira Série e o Valor da
Amortizagdo Extraordindria Facultativa da Segunda Série, o “Valor da Amortizacéo

Extraordinéria Facultativa");
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(xxii) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar,

a qualquer tempo, a partir da Data de Emiss&o, oferta de resgate antecipado total das
Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série efou das Debéntures
da Terceira Série, mediante comunicagdo escrita individual a cada Debenturista da
Primeira Série, Debenturista da Segunda Série elou Debenturista da Terceira Série,
conforme o caso, com copia para o Agente Fiduciario, ou por meio de publicagdo de
anuncio pela Emissora, nos termos do item Erro! Fonte de referéncia nio encontrada.
da Escritura de Emissao, que sera enderegada a todos os Debenturistas da Primeira
Serie, Debenturistas da Segunda Série efou das Debenturistas da Terceira Série,
conforme o caso, sem distingd0, assegurada a igualdade de condigées a todos os
Debenturistas da Primeira Série, Debenturistas da Segunda Série e/ou Debenturistas da
Terceira Série para aceitar o resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série,
Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso,
de que forem titulares, de acordo com os termos da Escritura de Emisséo (“Oferta de
Resgate Antecipado da Primeira Série”, “Oferta de Resgate Antecipado da Segunda
Série” e “Oferta de Resgate Antecipado da Terceira Série”, respectivamente, e, em
conjunto, a “Oferta de Resgate Antecipado”), sendo certo que o resgate antecipado no
ambito da Oferta de Resgate Antecipado da Primeira Série, Oferta de Resgate
Antecipado da Segunda Série e/ou Oferta de Resgate Antecipado da Terceira Série
podera ser realizado para aqueles que aceitarem a oferta, sem que haja necessidade de
aceitagao da totalidade efou de percentual minimo dos Debenturistas da Primeira Série,
Debenturistas da Segunda Série e/ou Debenturistas da Terceira Série. O valor devido, a
titulo de Oferta de Resgate Antecipado sera correspondente ao Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da (s) respectiva(s) Série(s),
acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Primeira
Data de Integralizag&o ou Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior,
até a data programada para o efetivo resgate antecipado (“Valor da Oferta de Resgate”);

(xxiii) Encargos Moratdrios: sem prejuizo da respectiva Remuneragdo, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida ao titulares
de Debéntures, os valores em atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia, serdo,
independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial,
acrescidos de (i) multa moratéria, ndo compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
de mora de 1% {(um por cento) ao més calculados pro rata temporis desde a data do

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos incidentes sobre o valor devido
e néo pago (“Encargos Moratérios™);

(xxiv) Prorrogacdo de Prazos: considerar-se-80 automaticamente prorrogados os prazos
referentes ao pagamento de qualquer obrigagdo prevista na Escritura de Emiss&o até o
primeiro Dia Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que n&o seja Dia
Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos;

(xxv) Local de Pagamento: os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros
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vak?res e\fentualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emiss&o
serac.a reallzaleos pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor
Nomﬁlnal Unitario, & Remuneragio e aos Encargos Moratérios, com relagdo as
Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (i) para
a's eréntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Banco
Liquidante ou, com relagéo aos pagamentos que ndo possam ser realizados por meio do
Banco Liquidante, na sede da Companhia, conforme o caso;

(xxvi) Agente Fiduciario: o agente fiduciario da Emissdo é a Pentagono S.A. Distribuidora de
Titulos e Valores Mobiliarios, instituicdo financeira, com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B,
Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o n°
17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciario”). O Agente Fiduciario atuara na qualidade de
Agente Fiduciario para as Debéntures;

(xxvii) Banco Liquidante e Escriturador: A instituigio prestadora de servicos de banco
liquidante das Debéntures, entre outras questdes indicadas nas normas operacionais da
B3 sera o Itall Unibanco S.A,, instituicao financeira com sede na cidade de Sao Paulo,
Estado de Sac Paulo, na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo
Setdbal, inscrita no CNPJ/ME sob o n°® 60.701.190/0001-04 ("Banco Liquidante”, sendo
que essas definigdes incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco
Liquidante) e a instituicdo prestadora de servigos de escrituragao das Debéntures, entre
outras questdes indicadas nas normas operacionais da B3 sera a Itau Corretora de
Valores S.A., instituicdo financeira com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.400, 10° andar, inscrita no CNPJ/ME sob
o n° 61.194.353/0001-64 ("Escriturador”, sendo que essas definigdes incluem qualquer
outra instituicdo que venha a suceder o Escriturador); e

(xxviii)Demais caracteristicas e aprovagdo da Escritura de Emissdo: As demais
caracteristicas e condigdes da Emisséo e das Debéntures serdo aquelas especificadas

na Escritura de Emisséo.

(B) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos que forem necessarios a efetivagéo da
deliberacdo (a) acima, tais como, (i) a contratacdo dos Coordenadores e demais prestadores de
servicos para a efetivacdo da Emissdo e da Oferta Restrita, incluindo, mas n&o se limitando, ao
Agente Fiduciario, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, aos assessores legais e os sistemas de
distribuicio e negociagéo das Debéntures no mercado primario, dentre outros prestadores de servigos
que se fizerem necessdrios, podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condigdes para a
respectiva prestagdo do servigo e assinar os respectivos contratos de prestag&o dos servigos a serem
contratados no ambito da Emissao; (i) discutir, negociar e definir os termos e condigdes da Emisséo,
observadas as caracteristicas aprovadas nesta ata, bem como celebrar a Escritura de Emiss&o, o
contrato de distribuigio e quaisquer outros documentos relacionados & Emissé&o, a Oferta Restrita e
as Debéntures; e (iii) estabelecer condicdes adicionais das Debéntures, respeitado o deliberado nesta
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data, praticar todos os atos necessarios e firmar todos os documentos requeridos para efetivagdo da
deliberag@o prevista no item (A) acima: e

(C) ratificar os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, conforme o
caso, para a consecucio da Oferta Restrita.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo
necessario a lavratura da presente ata, a qual, ap6és a reabertura da sessdo, foi lida, achada
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. S&o Paulo, 30 de outubro de 2019.
Assinaturas — Presidente Matthieu Dominique Marie Malige; Secretaria: Ana Luisa Fagundes Rovai
Hieaux; Membros do Conselho de Administragiio Presentes: Matthieu Dominique Marie Malige
(Presidente); Edouard de Chavagnac (Vice Presidente); Jérome Nanty; Claire du Payrat; Francis
André Mauger; Abilio dos Santos Diniz; Eduardo Pongracz Rossi; Marcelo Pavdo Lacerda; Luiz
Fernando Vendramini Fleury; and Noé&l Frédéric Georges Prioux.

Confere com o original lavrado em livro proprio.

o Dt

Ana Luisa Fagundes Rovai Hieaux
Secretaria da Mesa
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